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XXVII ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI SALVADOR – BA

BIODIREITO E DIREITOS DOS ANIMAIS

Apresentação

Os artigos a serem apresentados nesta publicação integraram o Grupo de Trabalho 

“Biodireito e Direito dos Animais”, durante o XXVII Congresso Nacional do Conselho 

Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito - CONPEDI, realizado em Salvador/Bahia, 

de 13 a 15 de junho de 2018, com o tema “Direito, Cidade Sustentável e Diversidade 

Cultural”, em parceria com o Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade 

Federal da Bahia.

Os artigos apresentados apontaram discussões de temáticas atuais, considerando abordagens 

teóricas e práticas relacionadas às questões do biodireito e dos direitos dos animais. Assim, 

pode-se acompanhar os desafios das diversas linhas de pesquisa dos programas de pós-

graduação no país, a partir da complexidade temática dos assuntos e da multiplicidade das 

matrizes teóricas abordadas.

Nesta coletânea, estão vinte e dois artigos, resultados de pesquisas desenvolvidas em diversos 

Programas de Pós-graduação em Direito, Mestrado e Doutorado, detalhadamente 

selecionados, por meio de dupla avaliação cega por pares. O grupo foi coordenado pelos 

professores doutores Ana Thereza Meireles Araújo, da Universidade do Estado da Bahia e 

Universidade Católica do Salvador, Heron José de Santana Gordilho, da Universidade 

Federal da Bahia, e Mônica Neves Aguiar da Silva, da Universidade Federal da Bahia e 

Universidade Católica do Salvador.

O trabalho “A Contribuição dos sentimentos para a formação do profissional de Saúde”, de 

Jessica Hind Ribeiro Costa, teve como proposta a possibilidade de construção de uma 

intervenção médica voltada à compreensão, diálogo e acolhimento do sujeito, tendo como 

paradigma fundante uma visão sentimentalista da relação profissional-paciente.

Ana Thereza Meireles Araújo apresentou o trabalho “A Informação na relação médico-

paciente: o delineamento da obrigação mútua face ao argumento da vulnerabilidade”, que 

teve como objetivo descortinar uma análise adequada da função e importância da prestação 

da informação adequada no curso da relação médico-paciente, a partir de uma perspectiva 

que observa uma obrigação de natureza mútua.



“A lei nº 12.131/04 RS e a emenda constitucional nº 96/2017 diante dos cultos de origem 

africana e do estado laico”, de autoria de Simone Alvarez Lima e Eduardo Leal Silva, propôs 

uma análise sobre a possibilidade de uso e morte de animais em rituais religiosos, 

considerando a lei estadual gaúcha, bem como o entendimento do STF.

Amanda Souza Barbosa apresentou o trabalho “A licitude da gestação de substituição no 

Brasil”, que teve como objetivo geral analisar a (i)licitude da gestação de substituição à luz 

do ordenamento jurídico brasileiro, a partir da dignidade da pessoa humana e do regime dos 

direitos da personalidade.

O artigo “A teoria da libertação animal, bases, críticas e reais possibilidades após quatro 

décadas”, de Rogério Farinha Silva Nunes Baeta, buscou analisar as bases e principais 

propostas da Teoria da Libertação Animal, do filósofo australiano, Peter Singer, após quatro 

décadas de sua publicação.

Lucia Helena Ouvernei Braz de Matos e Litiane Mottamarins Araujo, com o trabalho “As 

desigualdades de acesso às técnicas de reprodução humana assistida”, buscaram promover 

uma análise reflexiva em torno do planejamento familiar, da medicalização da infertilidade e 

infecundidade, bem como do acesso às técnicas de reprodução humana assistida frente à 

cultura do consumo.

O trabalho “As Dimensões da autonomia do Direito Animal: Em direção a uma nova 

disciplina jurídica no Brasil”, de Heron José de Santana Gordilho e Fernando de Azevedo 

Alves Brito, apontou as cinco dimensões da autonomia que caracterizam o surgimento de 

uma nova disciplina jurídica (autonomias legislativa, didática, científica, jurisdicional e 

administrativa), destacando a necessidade da promulgação de uma Lei de Política Nacional 

de Proteção Animal e da criação de varas especializadas em Direito Animal pelo Poder 

Judiciário Brasileiro.

Lorena Saboya Vieira e Thayara Silva Castelo Branco, com o trabalho “Avanços e desafios 

da proteção animal no Brasil: Análise 30 anos após a Constituição Federal de 1988”, 

propuseram uma análise jurídica acerca da evolução dos direitos dos animais no Brasil, desde 

a Constituição de 1988 até os dias atuais, estabelecendo os principais marcos e avanços 

alcançados, bem como os desafios que impedem a integral proteção dos animais na sociedade 

brasileira.

“Bioética e Biodireito na sociedade pós-moderna: os direitos humanos como vetor dos 

experimentos científicos”, de autoria de Vanele Rocha Falcão Cesar, teve por escopo analisar 



as categorias bioética e biodireito na sociedade pós-moderna na qual vão surgir inúmeros 

fenômenos como reprodução humana assistida, mapeamento do genoma, prolongamento da 

vida mediante transplantes, alteração de sexo, clonagem, engenharia genética, entre outros, 

contextualizando tais categorias no âmbito do ordenamento jurídico brasileiro e 

internacional.

Roberto Henrique Pôrto Nogueira e Alexandra Clara Ferreira Faria, em “Consumo de 

material biológico, vulnerabilidade e biobancos”, propõem investigar se há relação de 

consumo na disposição de material biológico humano para instituição de biobancos, 

discussão com acentuada relevância por envolver a regularidade do avanço de terapias e de 

pesquisas clínicas.

“Da (In)aplicação da concepção de “pessoa” apresentada por Lucien Sève diante da esclerose 

lateral amiotrófica”, de Fernanda Teixeira Saches e Denis Franco Silva, destina-se a analisar 

a situação de pacientes tardiamente informados sobre o diagnóstico de Esclerose Lateral 

Amiotrófica, bem como objetiva criticar a concepção de “pessoa” sustentada por Lucien 

Sève, que repreende a prática do suicídio assistido.

A pesquisa intitulada “Direito dos animais e o controle da leishmaniose: Novas 

perspectivas”, de Mery Chalfun e Francesca Odetta Santos Ribeiro Cosenza, tem por objetivo 

destacar a doutrina do direito dos animais, e, sob este ângulo, questionar eticamente a 

eutanásia como forma tradicional de controle da leishmaniose, além de salientar a existência 

de novas possibilidades e necessidade de implementação.

“Eutanásia versus a dignidade da pessoa humana: um direito na vida e na morte”, de 

Gabriella Caroline Lima da Silva e Adriano Fernandes Ferreira, buscou analisar e conceituar 

a eutanásia partindo de um comparativo sócio-jurídico entre os ordenamentos pátrio e 

estrangeiro, a partir da análise do conceito de direitos fundamentais e das características da 

eutanásia.

“Liberdade religiosa e sacrifício animal em rituais religiosos: Ponderação entre o direito à 

liberdade de culto e a prática proibitiva de crueldade contra os animais”, dos autores Tagore 

Trajano de Almeida Silva e Laura Cecília Fagundes dos Santos Braz, analisa a relação entre 

os humanos e os animais, visando discutir, indiretamente, o processo de coisificação animal 

e, diretamente, o sacrifício de animais em rituais religiosos de matriz africana.

Lauanda Queiroz Oliveira Marques e Daniela Davis Portela, em “Náufragos da solidão: Um 

diálogo entre a bioética e os cuidados paliativos”, buscam analisar a posição dos cuidados 



paliativos no contexto médico-hospitalar e social brasileiros, bem como propõem um olhar 

sobre a necessidade de superação do paradigma estrito da cura, sem menosprezar os nítidos 

avanços obtidos pela medicina moderna.

“O destravamento dos direitos dos animais pelo Judiciário”, de Thais Boonen Viotto e Karina 

Sales Longhini, teve como proposta apresentar algumas decisões que apontam para uma nova 

forma de enxergar os animais no âmbito dos Tribunais, considerando a abertura do legislador 

constitucional, que incluiu a proteção dos interesses dos animais na Constituição.

Renata Oliveira Almeida Menezes e Silvio Romero Beltrao, com a pesquisa “Os desafios 

para a preservação do princípio da dignidade humana em face da revolução biotecnológica”, 

buscaram delinear quais desafios o princípio da dignidade encontra na atualidade para 

garantir a sua eficácia social perante o mundo biotecnológico.

“Os limites da disposição do próprio corpo em pesquisas em humanos na perspectiva da 

bioética”, de Mariana Mazuco Carlessi e Gustavo Silveira Borges, teve como proposta 

analisar a necessidade da proteção ética no que tange à realização de pesquisas envolvendo 

seres humanos.

Marcio Eduardo Senra Nogueira Pedrosa Morais e Rafaela Cândida Tavares Costa, com a 

pesquisa “Proteção deficiente e defesa dos animais: A condição jurídica dos animais e o 

simbolismo jurídico das normas que os protegem”, buscaram analisar a condição jurídica dos 

animais e sua defesa na legislação brasileira, a partir da hipótese de que os animais são 

sujeitos de direitos por serem sencientes.

“Tensão entre os saberes esquecidos dos povos autóctones latino americanos e o saber 

hegemônico eurocêntrico: Reformulação dos direitos dos animais não humanos”, de autoria 

de Karen Emilia Antoniazzi Wolf, buscou estudar a conexão entre os saberes autóctones e o 

saber eurocêntrico, para estender direitos aos animais, tendo como justificativa de pesquisa a 

nova concepção de uma comunidade mundial de valores, calcada no bem viver e na paz de 

humanos e não humanos.

Virgínia Pimentel Santos Custódio e Joaquim Custodio da Silva Júnior, com o artigo “Teste 

genético direto ao consumidor: Uma perspectiva entre autonomia e vulnerabilidade”, 

buscaram discutir a utilização de teste genético direto ao consumidor, sob a perspectiva da 

autonomia do indivíduo e da sua vulnerabilidade.



Na pesquisa “Tráfico de órgãos: Uma análise do fenômeno sob a perspectiva da legislação 

brasileira”, Mariana Faria Filard e Thandra Pessoa de Sena buscaram analisar o tráfico de 

órgãos à luz da legislação brasileira e suas implicação penais, bem como discorrer acerca da 

doação de órgãos no campo prático.

Registramos a valiosa contribuição de todos os pesquisadores do grupo e desejamos aos 

leitores proveitosa leitura.

Coordenadores:

Profa. Dra. Mônica Neves Aguiar da Silva – Universidade Federal da Bahia/ Universidade 

Católica do Salvador

Profa. Dra. Ana Thereza Meireles Araújo – Universidade do Estado da Bahia/ Universidade 

Católica do Salvador

Prof. Dr. Heron José de Santana Gordilho – Universidade Federal da Bahia

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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AS DIMENSÕES DA AUTONOMIA DO DIREITO ANIMAL: EM DIREÇÃO A UMA 
NOVA DISCIPLINA JURÍDICA NO BRASIL

AUTONOMY DIMENSIONS OF ANIMAL LAW: TOWARDS A NEW LEGAL 
DISCIPLINE IN BRAZIL

Heron José de Santana Gordilho 1
Fernando de Azevedo Alves Brito 2

Resumo

O presente artigo analisa as cinco dimensões da autonomia que caracterizam o surgimento de 

uma nova disciplina jurídica, qual sejam, as autonomias legislativa, didática, científica, 

jurisdicional e administrativa. A metodologia utilizada foi a evolutiva, através da pesquisa 

bibliográfica e documental. O artigo analisa os avanços e a evolução histórica do ensino 

desta temática em território nacional, concluindo que o Direito Animal já se constitui em 

nova disciplina jurídica. Por fim, o artigo destaca a necessidade da promulgação de uma Lei 

de Política Nacional de Proteção Animal e da criação de varas especializadas em Direito 

Animal pelo Poder Judiciário Brasileiro.

Palavras-chave: Autonomia do direito animal, Autonomia legislativa, Autonomia didática, 
Autonomia científica, Autonomia administrativa

Abstract/Resumen/Résumé

This article analyzes the five dimensions of autonomy that characterize the emergence of a 

new legal discipline, namely, legislative, didactic, scientific, jurisdictional and administrative 

autonomy. The methodology used was evolutionary, through bibliographical and 

documentary research. The article analyzes the advances and the historical evolution of the 

teaching of this subject in national territory, concluding that Animal Law already constitutes 

a new juridical discipline. Finally, the article highlights the need for the promulgation of a 

Law on National Animal Protection Policy and the creation of specialized rods in Animal 

Law by the Brazilian Judiciary.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Autonomy of animal law, Legislative autonomy, 
Didactic autonomy, Scientific autonomy, Administrative autonomy
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1 INTRODUÇÃO 

Em 28 e 29 de dezembro de 2017, os congressistas presentes no IV Congresso 

Brasileiro e I Congresso Latino Americano de Bioética e Direito dos Animais, realizados 

no Município de Belo Horizonte/MG e organizados pelo Instituto Abolicionista Animal 

(IAA), aprovaram, como resultado dos debates sobre as questões morais e éticas 

discutidas durante o evento, a Carta de Belo Horizonte. Neste documento, diversas 

questões foram abordadas, a exemplo das necessidades de reconhecimento dos animais 

sencientes como sujeitos de direito, de estímulo do ensino do Direito Animal nos cursos 

superiores e de estímulo de intercâmbio e de divulgação, entre universidades brasileiras 

e estrangeiras, de estudos e pesquisas no campo do Direito Animal (CARTA..., 2017). 

Além desses temas, a referida Carta enfatizou a necessidade de reconhecimento, 

em distintas dimensões, da autonomia do Direito Animal, de modo que, dos doze 

enunciados que a compõem, quatro se referem, expressamente, ao tema da autonomia do 

Direito Animal, o que a torna um relevante objeto de estudo para pesquisadores do campo 

jusanimalista.   

Nela, diferente da abordagem do tema da autonomia do Direito Animal centrada 

no viés científico, como apresentada por Silva (2014), e tendo como referência a 

abordagem realizada pela doutrina em outros campos do Direito, a exemplo de Falcão 

(1995) no Direito Agrário, propôs-se a adoção de cinco dimensões de autonomia para o 

estudo do Direito Animal: legislativa, didática, científica, jurisdicional e administrativa. 

Sendo a autonomia administrativa uma inovação apresentada na supracitada tese e que, 

como as demais dimensões, foram incluídas, de certa maneira, na Carta de Belo 

Horizonte. 

Esse cenário, por si só, já justificaria a realização de uma pesquisa científica, que 

resultasse na confecção deste artigo. Acrescenta-se a isso o fato de que, desde a 

elaboração da citada Carta, novidades ocorreram no campo Direito Animal, a exemplo da 

criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais de João Pessoa/PB, as 

quais precisam ser contextualizadas na proposta de autonomia já apontada.  

Dessa constatação, motivou-se a elaboração do presente artigo, que buscará 

responder à seguinte questão-problema: quais são as dimensões de autonomia do Direito 

Animal, tendo como referência a Carta de Belo Horizonte, do IV Congresso Brasileiro e 

I Congresso Latino Americano de Bioética e Direito dos Animais e como elas se 

caracterizam? 
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A presente pesquisa terá como objetivo geral: analisar as dimensões de autonomia 

do Direito Animal, tendo como referência a Carta de Belo Horizonte, do IV Congresso 

Brasileiro e I Congresso Latino Americano de Bioética e Direito dos Animais. 

Além disso, este trabalho incumbir-se-á dos seguintes objetivos específicos: (a) 

identificar as dimensões de autonomia do Direito Animal, previstas na Carta de Belo 

Horizonte, do IV Congresso Brasileiro e I Congresso Latino Americano de Bioética e 

Direito dos Animais; (b) analisar e caracterizar cada dimensão identificada da autonomia 

do Direito Animal; (c) investigar aspectos contemporâneos do Direito Animal, de modo 

a efetuar o adequado enquadramento desses aspectos nas dimensões de autonomia 

identificadas.  

Por fim, optar-se-á por uma pesquisa de revisão bibliográfica, recorrendo-se, 

outrossim, à análise documental. 

 

2. AS DIMENSÕES DE AUTONOMIA DO DIREITO ANIMAL  
Discorrer sobre a autonomia de dado campo do saber envolve uma abordagem 

acerca do seu caráter científico, uma vez que, de certa maneira, ao se versar sobre a 

autonomia, está-se a reconhecer a existência de uma especialidade dentro de determinada 

área do conhecimento (SENATORI; FRASCH, 2013).  

Esse entendimento, por si só, torna complexo o tema da “autonomia”, em especial 

quando ele é aplicado ao universo jurídico. Isto porque, há, de fato, na doutrina, uma 

histórica divergência sobre o caráter científico do Direito. Se, por um lado, autores como 

Capograssi, Novicow, Kelsen, Cossio, Latorre, Machado Neto, Dourado Gusmão, Salles 

Gontijo, Porto Carrero e Campos Batalha apresentam-se como defensores do Direito 

enquanto ciência, autores como Kirchmann, Lundsted, Koschaker, Paulo Lessa e Paulino 

Jacques apresentam-se como opositores a essa abordagem (HERKENHOFF, 2006). 

Para além dessa divergência, há autores que constroem argumentações em prol da 

afirmação e do reconhecimento da relevância do Direito, enquanto campo legítimo do 

conhecimento, independentemente de ter ou não o rótulo de ciência.  

Nesse ínterim, Herkenhoff (2006) afirma que a questão da cientificidade do 

Direito não afeta o valor que possui e o valor do trabalho da Justiça. Sendo assim, a sua 

dignidade independe do fato de ser ou não uma ciência, até mesmo porque é inegável a 

sua proeminência na vida em sociedade, uma vez que ele é decisivo para a construção da 

própria convivência social. 
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Longe de tratar-se, neste artigo, de todas as nuances relacionadas ao problema da 

cientificidade do Direito – o que perpassaria por uma discussão acerca das correntes 

teóricas do jusnaturalismo, do positivismo jurídico e, até mesmo, do pós-positivismo –, 

objetiva-se, tão somente, efetuar a análise das dimensões de autonomia do Direito 

Animal, como instrumento hábil na compreensão da evolução e do amadurecimento desse 

ramo jurídico específico.  

Isso, por outro lado, não pode ser confundido com a fetichização de uma 

abordagem formal do Direito, criticada por Bodenheimer (1942), ou, ainda, com a 

propagação dos fundamentos teóricos clássicos do positivismo, geralmente associados ao 

reconhecimento do Direito enquanto ciência. 

É preciso acrescentar-se, de igual forma, que este artigo não tem por finalidade 

reforçar uma abordagem cartesiana do Direito, em si, ou de suas subáreas, na qual a noção 

de especialização dar-se-ia como um imperativo para a produção do conhecimento.  

Aliás, registre-se que a perspectiva cartesiana, de caráter mecanicista e tecnicista, 

tende a se enfraquecer diante da ascensão do pensamento complexo e do avanço rumo à 

pós-modernidade e ao pós-humanismo que atinge todos os setores do conhecimento, 

inclusive o Direito, independentemente de ostentar ou não uma típica natureza científica.  

Essa realidade é mais evidente em face de determinados ramos jurídicos, a 

exemplo do Direito Ambiental e do Direito Animal, por vezes abordados por uma ótica 

pós-moderna e pós-humana que têm como método de estudo a transdisciplinaridade 

(GORDILHO, 2011; SILVA, 2014).  

Em suma, ao desenvolver-se a análise das dimensões de autonomia do Direito 

Animal, não se pretende afirmar ou reforçar uma perspectiva cartesiana jusanimalista, 

mas delimitar, para meros fins didáticos, o estabelecimento de um novo campo de 

conhecimento jurídico, com o único fim de sistematizá-lo.  

Tendo em mente as referidas observações, salienta-se que a autonomia de um 

ramo do Direito não deve se confundir com a noção de independência, haja vista que 

reconhecer um ramo como autônomo não significa torná-lo hermeticamente fechado, sem 

interação com outros campos do saber jurídico ou com outras ciências (ROCCO, 1934).  

Na verdade, faz-se necessário apontar critérios para o reconhecimento da 

autonomia de um ramo do Direito, como o Direito Constitucional, o Direito Agrário, o 

Direito Ambiental, o Direito Tributário e o próprio Direito Animal (GORDILHO; 

ROCHA; BRITO, 2017). 
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A doutrina brasileira não é pacífica ao definir “autonomia”, mas pode-se dizer que 

ela contempla, ao menos, quatro dimensões: (a) autonomia legislativa; (b) autonomia 

didática; (c) autonomia científica; e (d) autonomia jurisdicional (FALCÃO, 1995).  

Como estas dimensões da autonomia servirão de base para a proposta apresentada 

neste artigo, é preciso identificar a necessidade de reconhecimento de uma quinta 

dimensão de autonomia, a autonomia administrativa, ampliando, dessa maneira, a 

perspectiva doutrinária tradicional (GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017)1. 

 

3. AUTONOMIA LEGISLATIVA E A NECESSIDADE DE CRIAÇÃO DA 

LEI DE POLÍTICA NACIONAL DE PROTEÇÃO  

A autonomia legislativa, que é a primeira das dimensões de autonomia do Direito 

Animal2,  está diretamente relacionada com a existência de leis específicas (ordenadas e 

sistematizadas) voltadas para um determinado campo do saber, inclusive com princípios 

próprios (FALCÃO, 1995).  

Nesse diapasão, torna-se correto reconhecer a autonomia legislativa do Direito 

Animal, uma vez que, no ordenamento jurídico brasileiro, o conteúdo normativo vigente 

destinado a regular assuntos específicos desse ramo do Direito é bastante considerável 

(GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017).   

São os conteúdos normativos associados ao Direito Animal que caracterizam a 

sua autonomia legislativa, tais como: (a) da Constituição da República Federativa do 

Brasil, de 05 de outubro de 1988, que, em seu art. 225, §1º, VII, estabeleceu, dentre outras 

normas,  a vedação da submissão de animais à crueldade (BRASIL, 1988); (b) do 

Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941, que, em seu art. 64, tipifica, como 

contravenção penal, o tratamento de animais com crueldade ou as suas submissões a 

trabalho excessivo e a prática, ainda que para fins didáticos ou científicos,  de 

experiências dolorosas ou cruéis em animal vivo (BRASIL, 1941);  (3) do Decreto nº 

5.197, 03 de janeiro de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna e proíbe, conforme o 

seu art. 1º, a apanha, a caça, a perseguição de animais silvestres, ou mesmo a destruição 

                                                 
1 Juristas, como Nascimento (2011) e Martins (2009), apresentam uma proposta diversa para as dimensões de 
autonomia. Há referência, por exemplo, a uma dimensão doutrinária; todavia, aparentemente, a perspectiva doutrinária 
vê-se incluída na autonomia científica, que será comentada em um capítulo específico. 
2 Destaca-se que a sequência das autonomias de Direito Animal, propostas neste artigo, não se deu com o objetivo de 
caracterizar superioridade hierárquica entre as dimensões relacionadas, mas, ao contrário, estabeleceu-se com mera 
finalidade didática. Aliás, as dimensões de autonomia estão em um mesmo patamar, cada uma se referindo a uma 
perspectiva distinta. Registra-se, nesses termos, que não faria sentido ou sequer seria útil propor a existência de graus 
de superioridade de uma em face da outra. 
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ou utilização de seus ninhos e abrigos e, conforme o art.3º, o comércio desses animais ou 

de objetos e produtos que incentivem às referidas práticas (BRASIL, 1967); e (4) da Lei 

nº 11.794, de 08 de outubro de 2008, que regulamenta o inciso VII, do §1º, do art. 225 da 

CF/1988, estabelecendo procedimentos para o uso científico de animais (BRASIL, 2008). 

Integram os conteúdos normativos acima, reforçando, sobremaneira, a autonomia 

legislativa do Direito Animal, diversos tratados internacionais, a exemplo da Convenção 

Interamericana para a Proteção e Conservação das Tartarugas Marinhas, de 01 de janeiro 

de 1996, promulgado pelo Decreto nº 3.842, de 13 de junho de 2001 e da Convenção 

sobre Comércio Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de 

Extinção (Cites), assinada pelo Brasil em 1975, para regular de forma eficaz o comércio 

de espécies da fauna e flora, prevenindo-as do perigo de extinção, quando a ameaça for o 

comércio internacional.(GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017).  

Diante dessa realidade, não há dúvidas quanto a autonomia legislativa do Direito 

Animal,  não se podendo olvidar, que, desse arcabouço normativo, mais precisamente a 

regra contida no art. 225, §1º, VII, da CF/1988, decorrem os princípios específicos deste 

ramo jurídico, quais sejam: a dignidade animal, o antiespecismo, a não-violência e o 

veganismo (SILVA, 2014), cenário que, tendo como parâmetro teórico Falcão (1995), 

consolida a noção de autonomia legislativa do Direito Animal. 

A Carta de Belo Horizonte, não apenas reconheceu a autonomia legislativa do 

Direito Animal, como lhe fez menção expressa no Enunciado nº 11, afirmando ser 

fundamental assegurar a autonomia legislativa desse ramo jurídico, com a edição de um 

Código de Direito Animal (CARTA..., 2017).  

Nesse caso, poder-se-ia afirmar que, com a criação do referido Código, a 

autonomia legislativa do Direito Animal, já extraída do rol normativo vigente sobre a 

matéria, seria reforçada.  

A sistematização da matéria, em nível normativo, atualmente carente de 

definições, objetivos, órgãos e instrumentos legais específicos, por estarem esparsas em 

distintas normas – que tratam de nuances específicas, mas que ignoram aspectos gerais 

sobre esse ramo jurídico –, também seria um corolário dessa iniciativa.  

Assim sendo, pode-se afirmar que, no lugar de um Código de Direito Animal, a 

elaboração e promulgação da Lei de Política Nacional de Proteção Animal, com 

elementos de responsabilidade administrativa, civil e criminal, representará um ganho de 

força efetivo no processo de autonomização legislativa do Direito Animal. 
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4 A EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA AUTONOMIA DIDÁTICA DO DIREITO 

ANIMAL NO BRASIL  

A autonomia didática, por seu turno, contempla a criação e a formalização 

curricular de disciplina própria no ensino jurídico formal, em nível de graduação e de 

pós-graduação, com o fim de formar especialistas e conhecedores do ramo e capacitá-los 

para o exercício das diversas atividades profissionais que o tema exige (FALCÃO, 1995). 

 Esse cenário, por si só, revela a evolução histórica e a progressiva consolidação 

da autonomia didática do Direito Animal no Brasil3.  Por outro lado, o reconhecimento 

dessa dimensão de autonomia é reforçado pela Carta de Belo Horizonte, que a aborda no 

Enunciado nº 2, quando reconhece a necessidade de estímulo do ensino do Direito 

Animal, como disciplina autônoma, em cursos de graduação e pós-graduação em Direito 

e, até mesmo, em outras áreas do saber.  

De fato, no Brasil, o Direito Animal, em sua dimensão didática, já é um ramo 

jurídico autônomo, uma vez que já existe a inclusão dessa disciplina (espaço de cátedra) 

em um número crescente de Instituições de Ensino Superior (GORDILHO; ROCHA; 

BRITO, 2017). 

Como exemplo dessa realidade, em sede de pós-graduação, o Programa de Pós-

Graduação em Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA), incluiu, no ano de 

2009, a disciplina “Estudos Aprofundados de Bioética e de Direito Animal” (SILVA, 

2014) em sua matriz curricular, até que, no ano de 2017, o mesmo programa criou uma 

nova disciplina denominada “Direito Animal Comparado” (UFBA, 2017). 

 Da mesma maneira, a Escola de Ciências Jurídicas da Universidade Federal do 

Estado do Rio de Janeiro (UNIRIO) tem ofertado a estudantes de graduação e de pós-

graduação, em nível de mestrado, criou a disciplina “Direito Animal e Ecologia 

Profunda”, ao passo que a Faculdade de Direito da Universidade de Caxias do Sul passou 

a oferecer a disciplina “Direitos dos Animais” para os seus alunos do mestrado (SILVA, 

2014). 

A Faculdade de Direito da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro (UFRRJ) 

incluiu, em 2014, a disciplina “Direito dos Animais” na matriz curricular (UFRRJ, 2014) 

do curso de graduação em Direito, a qual foi posteriormente excluída com a reforma de 

ensino (SILVA, 2014).  

                                                 
3 Aliás, neste artigo, a análise das dimensões de autonomia do Direito Animal refere-se tão somente ao Brasil, até 
mesmo porque esse ramo do Direito em outros países, como os EUA, está bem mais consolidado, tendo, por vezes, 
uma maior consolidação didática, científica e legislativa. 
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Além desses exemplos, a Universidade Federal da Paraíba (UFPB) já possui 

ementa pronta para a citada disciplina, estando, porém, em trâmite a sua inclusão na 

matriz curricular do curso de graduação em Direito (UFPB, 2017). 

Aponta-se, também, a criação da primeira especialização brasileira na matéria, a 

“Pós-graduação em Direito dos Animais”, realizada pelas Faculdades Integradas Hélio 

Alonso (FACHA), no Rio de Janeiro, que tem uma formação mais ampla, com disciplinas 

como "Animais e Sociedade", "Ética e Animais", "Ciência e Animais" e "Animais e 

Cultura", mas que, igualmente, traz uma disciplina específica no campo do Direito, 

"Direito e Animais" (FACHA, 2018). 

 A matriz do curso, ao que parece, possibilita o diálogo inter/transdisciplinar do 

Direito com as demais disciplinas, a exemplo de "Políticas Públicas", o que, aliás, 

coaduna-se com o método de estudo e ensino do Direito Animal proposto por Silva 

(2014). 

É preciso enfatizar-se que o ensino do Direito Animal é recente, estando 

relacionado com o processo brasileiro de redemocratização, que exigiu a reestruturação 

do ensino – e, com ele, do próprio ensino jurídico –, pensado, de início, para a solução 

dos conflitos humanos. Nesse cenário, a iniciativa de certos professores de abordar a 

questão jusanimalista tornou exequível o ensino do Direito Animal (SILVA, 2014).  

Iniciativas docentes entendidas, por Silva (2014), como pioneiras no campo 

jusanimalista são as de Edna Cardozo Dias, Daniele Tetü Rodrigues e Heron José de 

Santana Gordilho.  

Edna Cardozo teria sido a primeira docente a reivindicar uma tutela jurídica para 

os animais não humanos, quando, em 2001, por dois semestres, ministrou o curso “Tutela 

Jurídica dos Animais”, na PUC/MG. Danielle Tetü, por sua vez, em 2003, ministrou o 

curso “Relação entre homem e Natureza”, na PUC/PR, no qual trabalhava aspectos 

relativos aos animais não humanos. Por fim, Heron Gordilho, já em 2002, ministrou a 

disciplina “Direito Ambiental da Fauna” como integrante da Atividade Curricular em 

Comunidade (ACC), coordenada pela Pró-Reitoria de Extensão da UFBA (VIEIRA, 

2002; RAMOS, 2002), nela abordando, dentro do Direito Ambiental, a temática 

jusanimalista. 

  Posteriormente, o citado professor também ministrou o curso “Ética e Direito 

dos Animais”, que vinculava ensino e pesquisa em variados níveis de educação formal e 

não-formal, favorecendo uma nova perspectiva acerca dos animais não humanos (SILVA, 

2014). O referido curso, ocorrido em 2009, foi o primeiro no Brasil a intitular-se com a 
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nomenclatura “Direito dos Animais”, adotando em seu conteúdo a teoria dos direitos de 

Tom Regan.  

 

5. A AUTONOMIA CIENTÍFICA E O ENSINO DO DIREITO ANIMAL NO 

BRASIL  

A autonomia científica, por sua vez, está relacionada com o fato de um 

determinado campo do conhecimento possuir princípios peculiares e  institutos jurídicos 

que lhe são inerentes (FALCÃO, 1995).  

Da Carta de Belo Horizonte, ao certo, pode-se extrair a necessidade de 

reconhecimento da autonomia científica do Direito Animal, e isso pode ser constatado 

tanto no seu Enunciado nº 2, que defende o estímulo do ensino do Direito Animal, como 

disciplina autônoma4, como, também, no seu Enunciado nº 4, que defende o estímulo do 

intercâmbio de conhecimentos e de pesquisas entre universidades brasileiras e 

estrangeiras e a sua divulgação, com a finalidade de fortalecer a autonomia do Direito 

Animal (CARTA..., 2017). 

Nesse diapasão, já se mencionou que o Direito Animal possui princípios próprios 

(SILVA, 2014), extraídos do art. 225, §1º, VII, da CF/1988 (a dignidade animal, o 

antiespecismo, a não-violência e o veganismo), o que assegura o reconhecimento de sua 

autonomia científica (GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017). 

É preciso, no entanto, enfatizar que a doutrina costuma apontar requisitos 

específicos para a conquista da autonomia científica de certa área do conhecimento, o que 

não seria  diferente com o Direito Animal, de modo que é possível elencar,  pelo menos, 

três requisitos para o reconhecimento da autonomia científica de um novo ramo do 

Direito: (a) ser ele bastante vasto, de modo a merecer um estudo adequado/particular; (b) 

conter doutrinas homogêneas, regidas por conceitos gerais comuns, que se distingam dos 

conceitos gerais de outras disciplinas; e (c) possuir um método próprio, com o emprego 

de processos especiais para o conhecimento do objeto de suas investigações (ROCCO, 

1936).  

                                                 
4 Como pode ser observado, neste artigo, entende-se que o Enunciado nº 2, da Carta de Belo Horizonte, serve ao 
propósito de não apenas reforçar a dimensão didática, mas, também, a dimensão científica do Direito Animal. Não há 
contradição ou incoerência nesse fato, uma vez que o estímulo ao ensino do Direito Animal abre espaços de cátedra 
para a inclusão de uma disciplina específica nas matrizes curriculares de cursos de graduação e de pós-graduação em 
Direito (autonomia didática) e, por outro lado, reforça a necessidade de afirmação teórica e metodológica de um campo 
científico autônomo do Direito (autonomia científica).  
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Importando-se esses requisitos para o Direito Animal, torna-se possível o 

reconhecimento da sua autonomia científica; afinal, na análise de Gordilho, Rocha e Brito 

(2017), esse ramo do Direito, possui as seguintes características: 

1º) apesar de jovem, abrange um vasto conteúdo, de forma que é possível dizer 

que o seu objeto de estudo abarca todas as normas de direito animal lato sensu (SILVA, 

2014), bem como uma vasta jurisprudência e doutrina especializadas; 

2º) apresenta uma doutrina homogênea e  direcionada que se  opõe ao paradigma 

humanista/antropocêntrico dominante no universo jurídico, em favor da ascensão de um 

novo paradigma, de caráter pós-humanista/biocêntrico (SILVA, 2014; BRITO et al., 

2017).  

Acrescenta-se, que essa homogeneidade doutrinária é constatada na elaboração, 

por pesquisadores jusanimalistas, de uma nova teoria jurídica, que, tendo como referência 

a Constituição Federal de 1988 (art. 225, §1º, VII), reconhece valor intrínseco ao animal, 

exigindo a mudança do seu status jurídico (SILVA, 2014); 

3º) possui métodos próprios para a investigação do seu objeto de estudo, o que é 

uma consequência lógica de sua vinculação a uma perspectiva paradigmática diversa 

daquela preponderante nos demais ramos do Direito. Além disso, essa realidade passa a 

exigir, inclusive, a reformulação das próprias metodologias do ensino jurídico – via de 

regra, disciplinares –, haja vista a metodologia do Direito Animal ser transdisciplinar 

(SILVA, 2014). 

Acrescenta-se a isso que, no universo acadêmico, aumenta-se gradativamente a 

quantidade de cursos, linhas de pesquisa, conferências, listas de discussão, publicações e 

editoras especializadas no campo jusanimal ou que, mesmo não sendo especializadas, 

oferecem a referida abordagem teórica (SILVA, 2014)5.  

Partindo desse entendimento, faz-se relevante salientar que o Direito Animal é 

tema central de inúmeros cursos e eventos científicos realizados no Brasil, destacando-se 

os congressos nacionais e internacional realizados anualmente pelo IAA em parceria com 

outras instituições e universidades. Em todos esses cursos e eventos o Direito Animal é 

abordado como um legítimo ramo do Direito e, portanto, autônomo cientificamente6. 

                                                 
5 Em uma palestra proferida no IV Congresso Brasileiro e I Congresso Latino Americano de Bioética e Direito dos 
Animais, Tagore Trajano fez uma interessante abordagem sobre a evolução da autonomia científica do Direito Animal 
no Brasil, evidenciando, entre outros aspectos, a multiplicação de obras científicas nesse ramo jurídico. 
6 Em Gordilho, Rocha e Brito (2017), atribuiu-se o aumento de cursos, linhas de pesquisa, conferências, listas de 
discussão, publicações e editoras especializadas no campo jusanimal – ou que oferecem a referida abordagem teórica 
– à autonomia didática do Direito Animal. Aqui, no entanto, está-se reavaliando esse entendimento, optando-se por 
atribuí-lo à autonomia científica, como, aliás, é proposto por Silva (2014). Fica, contudo, registrado que, considerando 
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É importante destacar que desde a realização do XV Encontro Nacional do 

Conselho Nacional da Pesquisa em Direito (CONPEDI), realizada na Faculdade de 

Direito da Universidade Federal da Bahia pela maior e mais importante associação de 

pesquisadores em Direito do Brasil, um grupo de trabalho permanente em Direito Animal 

vem sendo apresentado por pesquisadores jurídicos de todo o país. 

Diante de todos esses fatores (abrangência de vasto conteúdo, doutrina 

homogênea e métodos e princípios próprios), pode-se afirmar que a autonomia científica 

do Direito Animal é uma realidade.  

 

6. A AUTONOMIA JURISDICIONAL E A NECESSIDADE DE VARAS 

ESPECIALIZADAS  

 A existência de uma dimensão jurisdicional de autonomia é apontada, pela 

doutrina, a exemplo de Falcão (1995), de modo que essa dimensão estaria, a priori, 

vinculada à existência de varas especializadas em determinado campo do saber jurídico. 

Isso se coaduna com o preconizado no Enunciado nº 11 da Carta de Belo 

Horizonte, que reconheceu ser fundamental assegurar-se a autonomia jurisdicional do 

Direito Animal, por meio da criação de Varas e Promotorias especializadas nesse ramo 

jurídico (CARTA..., 2017).  

É preciso, no entanto, reconhecer que a atividade jurisdicional não está limitada 

às existências de varas especializadas, de modo que não parece coerente se exigir que, 

para o reconhecimento da autonomia jurisdicional do Direito Animal, o Poder Judiciário 

crie varas especializadas nesse tema (GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017)7. 

Por outro lado, a inexistência de varas especializadas em Direto Animal em 

nenhum momento impediu a ocorrência da discussão de temas jusanimalistas nos 

Tribunais, que vêm, via de regra, consolidando em vasta e progressiva jurisprudência, 

inclusive, no Supremo Tribunal Federal (STF) (BRITO et al., 2017; GORDILHO; 

ROCHA; BRITO, 2017).  

Casos emblemáticos como os da rinha de galo, da farra do boi e da vaquejada são 

exemplos desse cenário8. Ademais, não se pode olvidar que o caso “Suíça v. Gavazza” 

                                                 
a mera natureza didática das dimensões de autonomia propostas, nada impede que alguns elementos reforcem, 
simultaneamente, mais de uma dimensão. 
7 Há quem associe, de forma ainda mais estrita, a autonomia jurisdicional, à ideia de justiça especial, a exemplo da 
Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar. Cf. Nascimento (2011). 
8 No referido caso, o Ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou prejudicada a ADI, ajuizada 
pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a Lei 10.428/2015, do Estado da Paraíba, que autoriza a prática da 
vaquejada. Na perspectiva do relator, a ação acabou perdendo o seu objeto depois da promulgação da Emenda 
Constitucional (EC) nº 96/2017, que passou a permitir as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam 
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que inaugurou a teoria do Habeas Corpus para os grandes primatas, quando omPoder 

Judiciário do Estado da Bahia admitiu em juízo, pela primeira vez no mundo moderno, 

que um animal tivesse legitimidade para salvaguardarem juízo a sua liberdade corporal 

(GORDILHO, 2011; SILVA, 2012).  

Aliás, a discussão do Direito Animal nos Tribunais vem questionando o 

paradigma humanista/antropocêntrico e requerendo a revisão de institutos jurídicos 

tradicionais, como o da personalidade jurídica, e outros aspectos de natureza processual 

(GORDILHO, 2011; SILVA, 2012).  

Considerando, outrossim, que a função jurisdicional é o poder-dever estatal para 

a solução de conflitos de interesses intersubjetivos e para o controle das condutas 

antissociais e da constitucionalidade normativa, por meio de órgãos especializados na 

aplicação do direito ao caso concreto (VIEIRA, 2010), parece ser incoerente restringir a 

autonomia de um certo ramo do Direito a esse aspecto.  

Com efeito, não se pode confundir a noção de órgãos especializados com a de 

varas especializadas; afinal, com ou sem elas, é exercida a função jurisdicional em casos 

relativos ao Direito Animal.  

No entanto, seguindo o posicionamento predominante sobre o tema para outros 

ramos do Direito (FALCÃO, 1995; MARTINS, 2009; NASCIMENTO, 2011), pode-se 

deduzir que o Direito Animal, apesar de ter galgado autonomia nas dimensões legislativa, 

didática e científica, ainda não alcançou completamente a sua autonomia jurisdicional. 

Apesar disso, pode-se afirmar que existe uma tendência de que, nos próximos 

anos, esse cenário se modifique, até mesmo porque existem peculiaridades no Direito 

Animal que requerem julgadores aptos/sensíveis a compreendê-las (GORDILHO; 

ROCHA; SILVA, 2017).  

  

7. OS AVANÇOS DA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA NO DIREITO 

ANIMAL BRASILEIRO 

Gordilho, Rocha e Brito (2017) propõem, ainda, a existência de uma quinta 

dimensão de autonomia para o Direito Animal: a autonomia administrativa9, a qual teria 

                                                 
reconhecidas como típicas manifestações culturais e estejam, de igual modo, regulamentadas por lei que assegure o 
bem-estar dos animais. Isto porque a referida EC teria modificado, de forma substancial, o tratamento conferido à 
vaquejada pela CF/1998. Apesar disso, Ministro destacou que o Tribunal enfrentará a matéria nas duas ADIs nº 5728 
e nº 5772, ambas contra a referida EC e em trâmite na Corte (STF, 2018). 
  
9 Essa dimensão de autonomia é uma inovação proposta pelos referidos autores, haja vista não ser mencionada na 
doutrina.  
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fundamento na existência de espaços institucionais específicos na esfera administrativa, 

destinados a este campo do conhecimento jurídico.  

Assim, a criação de Ministérios, Secretarias, Diretorias, Delegacias e, entre outros, 

Conselhos especializados, viabilizaria a consolidação da autonomia administrativa deste 

novo ramo do Direito (GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017). 

De fato, o Enunciado nº 10 da Carta de Belo Horizonte estabelece ser fundamental 

assegurar a autonomia administrativa do Direito Animal, de maneira a criar espaços em 

todas as esferas governamentais para lidar, sob uma ótica biocêntrica/pós-humanista, com 

os assuntos de interesse dos animais não humanos.  

O referido dispositivo exemplifica, propondo a criação de uma Secretaria Especial 

de Políticas Públicas e de Conselhos de Direito Animal, que serviriam para 

instrumentalizar a participação popular e a cooperação entre o Poder Público e a 

coletividade na tutela dos animais não humanos (CARTA..., 2017).  

Nesses termos, entende-se que o Direito Animal é autônomo em uma perspectiva 

administrativa, porque existem secretarias estaduais e municipais, coordenadorias 

municipais, conselhos estaduais e municipais, comissões e delegacias especializados na 

tutela dos animais não humanos (GORDILHO; ROCHA; BRITO, 2017). 

De fato, são diversos os exemplos desta autonomia por todo o país:   

(a) Rede Estadual de Direitos Animais (REDA), do Estado do Paraná, criada pelo 

Decreto nº 10.557, de 01 abril de 2014 (PARANÁ, 2014);  

(b)  Secretaria-Executiva dos Diretos dos Animais, do Município de Recife/PE, 

vinculada, pelo Decreto nº 26.908, de 02 de janeiro de 2013, à Secretaria de Participação 

Social (RECIFE, 2013);  

(c) Coordenadoria dos Direitos dos Animais, do Município de Niterói/RJ, 

vinculada, pelo Decreto n° 12.567, de 21 de fevereiro de 2017, à Secretaria Executiva 

(NITERÓI, 2017);  

(d) Conselho Estadual de Direitos Animais (CEDA), do Estado do Paraná, criado 

pelo Decreto nº 10.557, de 01 abril de 2014 (PARANÁ, 2014); 

 (e) Conselho Municipal de Bem-Estar dos Animais (COMBEA), do Município 

de Vinhedo/SP10, criado pela Lei nº 3.647, de 13 de janeiro de 2015 (VINHEDO, 2015); 

                                                 
10 Não obstante esteja vinculado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, a criação deste Conselho 
reforça a autonomia administrativa do Direito Animal, por destinar-se especificamente à temática jusanimal, apartando-
a de um Conselho de Meio Ambiente, que poderia dar ao referido campo um tratamento secundário, uma vez que 
abordaria, simultaneamente, múltiplas temáticas, ou, ainda, um tratamento humanista/antropocêntrico. 
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(f) Conselho Municipal de Proteção aos Animais, do Município de Franca/SP, 

criado pela Lei nº 6.131, de 05 de março de 2004 (FRANCA, 2004); 

 (g) Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais, do Município de João 

Pessoa/PB, criado pela Lei nº 1.893, de 04 de dezembro de 2017 (JOÃO PESSOA, 

2017)11;  

(h) Delegacia Eletrônica de Proteção Animal (DEPA), do Estado de São Paulo, 

criada pela Lei nº 16.303, de 06 de setembro de 2016 (SÃO PAULO, 2016);  

(i) Comissão de Defesa dos Animais, do Município de Belo Horizonte/MG, criada 

pela Lei nº 16.431, de 22 de setembro de 2016 (BELO HORIZONTE, 2016); e  

(j) Delegacia Especializada de Crimes contra a Fauna, no Estado de Minas Gerais, 

criada pela Resolução nº 7.499, de 23 de janeiro de 2013 (MINAS GERAIS, 2013). 

Chama-se a atenção, outrossim, para a existência, na Câmara dos Deputados, do 

Projeto de Lei nº 6.837/2017, de autoria do Dep. Baleia Rossi (CÂMARA DOS 

DEPUTADOS, 2017), que propõe a criação do Sistema Federal de Proteção Animal 

(SIFEPA) e da Delegacia Eletrônica de Proteção Animal (DEPA), para a prevenção e a 

repressão de infrações criminais e administrativas contra animais. Esse projeto tem como 

modelo a já mencionada Delegacia Eletrônica de Proteção Animal (DEPA), do Estado de 

São Paulo (GORDILHO; ROCHA; SILVA, 2017).  

Nessa conjuntura, é coerente afirmar que não só o Direito Animal conquistou, de 

fato, a sua autonomia administrativa, como ela está se desenvolvendo e se aprimorando, 

e   nesse contexto, se destaca a necessidade de criação de  um Conselho Nacional de 

Direito Animal, seguindo a tendência do Estado do Paraná e dos Municípios de Vinhedo 

e Franca no Estado de São Paulo e de João Pessoa no Estado da Paraíba12. 

Não obstante, frente à relevante proposta de criação do SIFEPA e da DEPA, o 

Projeto de Lei nº 6.837/2017 ignorou a necessidade de criar-se um Conselho Nacional 

                                                 
11 O Estado da Paraíba, no presente, já inicia as discussões para a criação de um Conselho Estadual para lidar 
especificamente com questões relativas aos animais não humanos. Pelo que se tem conhecimento, essa iniciativa ainda 
não chegou ao Legislativo Estadual. Nesse caso e, também, na criação do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
dos Animais de João Pessoa há de se apontar a relevante atuação de ativistas jusanimalistas paraibanos, com ênfase na 
pessoa de Francisco José Garcia Figueiredo, vinculado ao IAA e que compôs, efetuando grandes contribuições, o grupo 
responsável pela sistematização da Carta de Belo Horizonte.  
12 Como já ressaltado por Gordilho, Rocha e Brito (2017), a criação de Conselhos nos campos jusambiental e jusanimal 
não está elencada, na Constituição Federal de 1988, como competência legislativa privativa da União (art. 22). O texto 
constitucional, ao contrário, assegura, concorrentemente, a competência legislativa dessa matéria à União, aos Estados 
e ao Distrito Federal (art. 24, VI) e, até mesmo, aos Municípios, uma vez que a criação desses Conselhos é, por natureza, 
um assunto de interesse local (art. 30, I). Considerando-se, ainda, que a proteção do meio ambiente, o combate da 
poluição em quaisquer de suas formas e a preservação das florestas, da fauna e da flora são competência administrativa 
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23, VI e VII), entende-se, por corolário, que 
qualquer dos entes federativos pode atuar, de forma autônoma, na criação de Conselhos de Meio Ambiente e de Direito 
Animal. A criação dos citados Conselhos Estaduais ou Municipais não depende, portanto, da existência prévia de um 
Conselho Nacional afim (BRASIL, 1988). 
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específico, o que é um contrasenso ante a necessidade da participação popular e da 

cooperação entre o Poder Público e a coletividade para a efetividade de um Sistema 

Federal de Proteção Animal (GORDILHO; ROCHA; SILVA, 2017). 

 
8 CONCLUSÃO 

O desenvolvimento do presente artigo objetivou analisar as dimensões de 

autonomia do Direito Animal, tendo como referência a Carta de Belo Horizonte, que foi 

resultado dos debates desenvolvidos no IV Congresso Brasileiro e I Congresso Latino 

Americano de Bioética e Direito dos Animais, realizados no Município de Belo 

Horizonte/MG e organizados pelo Instituto Abolicionista Animal (IAA).  

Para tanto, a Carta de belo Horizonte reconheceu a existência de cinco dimensões 

de autonomia do Direito Animal: legislativa, didática, científica, jurisdicional e 

administrativa. 

Por fim, constatou-se que a Carta de Belo Horizonte, de todos os assuntos 

abordados, destinou uma atenção especial ao tema da autonomia do Direito Animal, 

estando ele contido em quatro dos doze enunciados nela existentes. Neles, foram 

efetuadas referências, diretas ou indiretas, a todas as dimensões de autonomia já expostas: 

a autonomia legislativa, no Enunciado nº 11; a autonomia didática, no Enunciado nº 2; a 

autonomia científica, nos Enunciados nº 2 e nº 4; a autonomia jurisdicional, no Enunciado 

nº 11; e a autonomia administrativa, no Enunciado nº 10.  

Essas múltiplas referências às dimensões de autonomia do Direito Animal 

evidenciam a evolução e o amadurecimento deste jovem ramo jurídico, mas, por outro 

lado, apresentam novos desafios aos pesquisadores jusanimalistas.  

Por fim, é preciso avançar na consolidação da autonomia do Direito Animal, a 

partir da promulgação de uma Lei de Política Nacional de Proteção Animal e da criação 

de varas especializadas em Direito Animal no âmbito do Poder Judiciário.   
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